
7
Universalização do Acesso aos  
Serviços de Abastecimento de  
Água e Esgotamento Sanitário

Tiago Balieiro Cetrulo
Sylmara Lopes Gonçalves-Dias 

Natália Molina Cetrulo
Rafael de Brito Dias

1. Introdução
No contexto do saneamento, a igualdade e a não discriminação nas condições de acesso 
emergem como princípios fundamentais dos direitos humanos, conforme estabelecido 
na Declaração Universal dos Direitos Humanos. O artigo 1º dessa declaração postula 
que todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos, enquanto 
o artigo 2º enfatiza a obrigação de não discriminação em vários aspectos, como raça, 
cor, sexo, língua, religião, opinião política, origem nacional ou social, fortuna, nasci-
mento ou qualquer outra condição. Os Pactos Internacionais sobre Direitos Econô-
micos, Sociais e Culturais e sobre Direitos Civis e Políticos, corroboram a amplitude 
desses direitos, excluindo qualquer forma de discriminação. 

Portanto, quando a ONU reconheceu o acesso à água e saneamento como um 
direito humano, todas as garantias citadas no parágrafo anterior foram automaticamente 



118 Universalização de Serviços Públicos

agregadas a esse novo direito, com destaque para a necessidade de não discriminação 
para todos os grupos. Neste contexto, enquanto a universalização visa garantir acesso 
a todos, a igualdade busca aprimorar progressivamente os níveis de serviços para 
grupos marginalizados. O desígnio final é a equidade, buscando justiça e respeito à 
igualdade dos direitos de forma progressiva. No contexto do saneamento, a equidade 
requer um foco especial nos grupos marginalizados, sobretudo os mais desfavorecidos.

A despeito da importância da equidade no contexto do saneamento, no âmbito 
jurídico, o termo pode carecer de validade, uma vez que os direitos humanos operam 
com os conceitos de igualdade e não discriminação. Juridicamente, equidade refere-se 
à percepção subjetiva de ‘justiça’, apresentando riscos nos direitos humanos. Contudo, 
em relação ao direito humano à água e saneamento, os termos equidade e igualdade 
são frequentemente utilizados como sinônimos. 

No presente capítulo, discutimos a questão do acesso à água e esgotamento sani-
tário como aspectos centrais para a garantia de qualidade de vida, dignidade e direitos 
humanos fundamentais. Iniciamos essa reflexão tratando brevemente de um conjunto 
de critérios que devem ser considerados para a definição de condições de acessibilidade 
à água e ao esgotamento sanitário. Em seguida, trazemos essa discussão para o âmbito 
nacional e, posteriormente, abordamos essa problemática especificamente no contexto 
da Região Metropolitana de São Paulo (RMSP). Ao final, afirmamos a importância de 
se assegurar condições mais homogêneas de acesso à água e ao esgoto, por meio de 
políticas públicas e estratégias de intervenção apoiadas em informações qualificadas 
sobre esse problema.

2. Critérios para considerar os serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário acessíveis
No direito humano à água e ao esgotamento sanitário, várias dimensões devem ser 
consideradas. No Comentário Geral 15 (Committee on Economic, Social and Cultu-
ral Rightrs, 2011), a acessibilidade à água e ao esgotamento sanitário inclui os seguin-
tes critérios: 
a)	 Disponibilidade: o suprimento de água para cada pessoa deve ser suficiente e con-

tínuo para usos pessoais e domésticos. Esses usos geralmente incluem bebidas, 
saneamento pessoal, lavagem de roupas, preparação de alimentos, higiene pessoal 
e doméstica. A quantidade de água disponível para cada pessoa deve corresponder 
às diretrizes da Organização Mundial da Saúde (OMS). Alguns indivíduos e gru-
pos também podem precisar de água adicional devido à saúde, clima e condições 
de trabalho;

b)	 Qualidade: a água necessária para cada uso pessoal ou doméstico deve ser segura, 
portanto, livre de microrganismos, substâncias químicas e riscos radiológicos que 
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constituam uma ameaça à saúde. Além disso, a água deve ter cor, odor e sabor 
aceitáveis para cada pessoa;

c)	 Acessibilidade física: a água e as instalações e serviços adequados de água devem 
estar ao alcance físico e seguro para toda a população. Água suficiente, segura e 
aceitável deve ser acessível dentro ou nas imediações de cada domicílio, institui-
ção educacional e local de trabalho;

d)	 Acessibilidade financeira: a água e as instalações e serviços de água devem ser fi-
nanceiramente acessíveis a todos. Os custos e encargos diretos e indiretos associa-
dos à obtenção de água devem ser acessíveis e não devem comprometer ou 
ameaçar a realização de outros direitos do Pacto;

e)	 Acessibilidade às informações: a acessibilidade inclui o direito de buscar, receber 
e transmitir informações sobre questões relacionadas à água.

A satisfação desses critérios contribui para o avanço de condições de vida e digni-
dade humana e afirma direitos fundamentais, à vida, à saúde e à não discriminação.

3. Contexto da universalização do acesso aos serviços de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário no mundo
Ao nível global, é inegável a marcante iniquidade no acesso à água e saneamento. Este 
cenário é claramente delineado no relatório conjunto da United Nations International 
Children’s Emergency [UNICEF] e World Health Organization [WHO] (2019), que 
compara as nações quanto à proporção da população que desfruta de fontes adequa-
das de água e esgotamento sanitário. Fica muito claro que a crise da água e esgotamento 
sanitário afeta predominantemente os estratos sociais mais desfavorecidos. Conforme 
constatado, um terço daqueles desprovidos de acesso a esses serviços vive com menos 
de um dólar por dia, enquanto dois terços subsistem com menos de dois dólares 
(United Nations Development Programme [UNDP], 2006).

A disparidade no acesso à água e esgotamento sanitário também se manifesta em 
níveis subnacionais. Independentemente da proporção da população com acesso aos 
serviços básicos, numerosos países apresentam disparidades substanciais entre os 
estratos mais abastados e os mais desfavorecidos (UNICEF; WHO, 2019; UNICEF, 
2020). Várias pesquisas apontam para isso, como por exemplo o relatório do UNDP 
(2006) que, ao analisar 17 países em desenvolvimento, concluiu que a disponibilidade 
de água para o quintil mais rico era, em média, de 85% enquanto para o quintil mais 
pobre, a cobertura média era de apenas 25%. O mesmo relatório revelava que, em 
diversos países, a disparidade entre os 20% mais ricos e os 20% mais pobres era, 
em média, de 4:1 ou 5:1. Essas desigualdades também foram notáveis no que se refere 
ao esgotamento sanitário. Também o relatório da WHO e UNICEF (2017) indicou 
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que, em vários países, a cobertura de esgotamento sanitário para os 20% mais pobres 
era inferior à dos 20% mais ricos. Em 77 países analisados, 54 apresentaram uma di-
ferença de pelo menos 20 pontos percentuais entre esses estratos.

Agravando esses números está o fato de que, na maioria dos países, os indivíduos 
de baixa renda estão concentrados em assentamentos informais e favelas. Consequen-
temente, essas pessoas muitas vezes não são incluídas nas estatísticas oficiais devido à 
ilegalidade de tais assentamentos, distorcendo os dados de cobertura. A ilegalidade 
dessas localidades, por fim, repercute negativamente sobre seus habitantes, promovendo 
discriminação e obstruindo o acesso aos serviços de saneamento básico. Desse modo, 
Klopp e Petretta (2017) salientaram que, apesar de existirem justificativas técnicas para 
a falta de acesso formal a esses serviços, a verdadeira razão reside na posse precária de 
terras, na ausência de aceitação das favelas e no desrespeito aos direitos humanos da-
queles que nelas residem. As autoridades temem que o fornecimento dos serviços aos 
assentamentos irregulares possa legitimá-los e incentivar a formação de outros. Dessa 
forma, os governos relutam em reconhecer a presença de assentamentos informais.

O direito ao saneamento básico é inequivocamente um direito humano que não 
pode ser condicionado ao local de residência ou à legalidade da posse de terra. Em 
outras palavras, o status de ilegalidade não deve recair sobre o indivíduo. A discrimi-
nação com base no local de moradia é especialmente prevalente para os assentamen-
tos informais, visto que prestadoras de serviços e autoridades municipais frequentemente 
utilizam o status de ilegalidade desses assentamentos para negar a prestação adequada 
de serviços. Embora existam impedimentos legais para o atendimento em alguns 
desses assentamentos, os Estados-Membros devem enfrentar os desafios relativos à 
posse de terra, pois não estão isentos de sua obrigação de implementar progressivamente 
o direito à água e ao saneamento para todas as pessoas, começando pelos marginali-
zados e mais vulneráveis (Meeks, 2017).

4. Contexto da universalização do acesso aos serviços de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário no Brasil
A universalização do acesso é indissociável da noção de igualdade, que defende o 
acesso de todos aos bens e serviços produzidos na sociedade. Nesse sentido, desen-
volveram-se nas sociedades modernas sistemas de proteção social universalistas (estado 
de bem-estar social). Em contraste, o Brasil estruturou-se historicamente de forma 
não universalista, no sentido da concessão de direitos não à totalidade da sociedade, 
mas a alguns grupos sociais mais privilegiados. As consequências dessa escolha foram 
traduzidas em uma grande desigualdade sócio territorial estrutural no acesso aos 
serviços públicos. No entanto, após a Constituição Federal de 1988, a universalidade 
torna-se um princípio a ser seguido pela sociedade brasileira (Brasil, 2019). 
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Porém, no caso do saneamento básico, as políticas implementadas não seguiram 
o preceito da universalização (Morais; Costa, 2019). Foi somente a partir da Lei n. 
11.445/2007 que a universalização do acesso foi apresentada como princípio funda-
mental dos serviços de saneamento básico (Brasil, 2007). Por essa Lei, a universalidade 
significa: “acesso igual para todos, sem qualquer discriminação ou preconceito”. Além 
disso, o acesso remete à possibilidade de todos os brasileiros poderem alcançar uma 
ação ou serviço de que necessitem, “sem qualquer barreira de acessibilidade, seja legal, 
econômica, física ou cultural” (Brasil, 2007).

A Lei n. 11.445/2007 considera a universalização como: “a ampliação progressiva 
do acesso de todos os domicílios ocupados ao saneamento básico”. E que a universa-
lidade do acesso deve contemplar a integralidade dos componentes, isto é, abastecimento 
de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana, manejo de resíduos sólidos 
e drenagem e manejo das águas pluviais urbanas.

Na interpretação do quadro legal brasileiro sobre o tema, equidade pode ser en-
tendida como a superação de diferenças evitáveis, desnecessárias e injustas. No caso 
do saneamento básico, a equidade está relacionada à qualidade de vida de uma popu-
lação em um dado território, ao acesso aos serviços, bem como à proteção do meio 
ambiente. Equidade pode ainda ser explicada como o igual tratamento para os iguais 
(equidade horizontal) ou como o tratamento desigual para desiguais (equidade ver-
tical). Na equidade vertical, há de se considerar que atender igualmente aos desiguais 
poderia resultar na manutenção das desigualdades, impedindo atingir a igualdade. 
Dessa forma, alcançar a igualdade perpassa pelo atendimento desigual aos que são 
desiguais, priorizando aqueles que mais necessitam para que se possa alcançar a 
universalização dos serviços. Portanto, principalmente do ponto de vista do dispêndio 
de recursos (investimentos, pessoal etc.), o processo de universalização deve ser 
realizado de forma a priorizar os que têm maiores restrições de acesso aos serviços de 
saneamento. Assim, a finalidade da universalização (igualdade) pode ser alcançada 
durante o processo e não somente quando o acesso for universal. Portanto, a equidade 
possibilita a concretização da justiça, com a prestação de serviços, destacando um alvo 
especial para as intervenções.

Apesar do quadro legal bem estabelecido, a desigualdade de acesso é uma realidade 
no Brasil (Cetrulo et al., 2020). Há uma diferença pronunciada de acesso entre os 
pobres e ricos em qualquer escala (ver Figura 1). Por exemplo, para o quintil mais rico, 
praticamente não há diferença entre os Estados do Brasil: quase todos têm uma co-
bertura acima de 95%. No entanto, uma análise do quintil mais pobre revela uma 
diferença significativa entre as regiões. A cobertura de serviços básicos de água para 
os mais pobres nas regiões Sul e Sudeste é superior a 85%, enquanto nas regiões Norte 
e Nordeste é inferior a 60%. Isso provavelmente se deve à diferença nos níveis de 
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pobreza entre as regiões. Enquanto os 20% mais pobres nas regiões Sul e Central vivem 
com uma média de $2,17 por dia, os 20% mais pobres nas regiões Norte e Nordeste 
vivem com $0,71 por dia.

Figura  1  Disparidade de desigualdade subnacional no acesso à água entre os mais ricos e os mais pobres. Proporção 
da população das regiões subnacionais do Brasil que utiliza pelo menos serviços básicos de água potável (%): a diferença 
entre os mais ricos (A) e os mais pobres (B).
Fonte: Cetrulo et al. (2024). 

4.1 Estudo de caso na Região Metropolitana de São Paulo: 
abastecimento de água

Além das diferenças de acesso entre Estados, existe uma diferença local também. Nesta 
seção, será apresentada a desigualdade de acesso aos serviços de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário na Região Metropolitana de São Paulo. Em 2000, a RMSP 
tinha uma cobertura de acesso à água de 98,99%, porém mais de 177 mil pessoas 
careciam de acesso à água. A cobertura aumentou para 99,09% em 2010, mas, acom-
panhando o aumento populacional, o número de pessoas sem acesso à água pratica-
mente não se alterou. Apesar de parecer que esses números são suficientemente bons, 
ainda existem 177 mil pessoas sem acesso à água juntamente com os problemas cor-
relacionados e a pergunta que ecoa é se há uma discriminação socioeconômica que 
motiva os déficits de cobertura. 

Visualmente (Figuras 2 a 5), parece bastante claro que as zonas (setores censitários) 
mais ricas não carecem de um aprimoramento do serviço de abastecimento de água. 
Prioritariamente, as zonas sem água estão concentradas em regiões pobres da RMSP. 
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A Figura 2 mostra que as rendas mais altas estão concentradas no centro da capital e, 
conforme se distancia desse centro, a renda vai diminuindo. Não coincidentemente, 
as regiões centrais, praticamente, não têm déficit no abastecimento de água (Figura 3). 
As Figuras 4 e 5 mostram que isso não mudou entre 2000 e 2010, as áreas sem acesso 
ao abastecimento de água continuam sendo os setores censitários marginais da RMSP. 

Figura  2  Renda média da população por setor censitário para a Região Metropolitana de São Paulo (2000).

Figura  3  Déficit na cobertura de abastecimento de água por setor censitário para a Região Metropolitana de São Paulo 
(2000).
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Figura  4  Renda média da população por setor censitário para a Região Metropolitana de São Paulo (2010).

Figura  5  Déficit na cobertura de abastecimento de água por setor censitário para a Região Metropolitana de São Paulo 
(2010).

As desagregações servem para visualizar a diferença de cobertura existente entre 
os mais pobres e os mais ricos. Independentemente de se utilizar quintis ou decis, a 
cobertura de serviços de água para as frações mais ricas da população da RMSP é 
bastante alta e a diferença é pequena entre os anos 2000 e 2010 (aproximadamente 
99,9% e 99,7%, respectivamente). Inclusive nas cidades mais pobres da RMSP, a co-
bertura estava acima de 97% nos setores censitários com maior renda per capita. Uma 
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exceção é Mairiporã, onde até os extratos mais ricos da população apresentam baixa 
cobertura de atendimento. Para os extratos mais pobres, praticamente não há mudança 
de cobertura, tanto para os quintis (de 96,7 em 2000 para 97,1 em 2010), quanto para 
os decis (96,1 em 2000 para 95,8 em 2010). As Figuras 6 e 7 apresentam as disparida-
des (entre os quintis ricos e os mais pobres) para os anos de 2000 e 2010. 

Figura  6  Comparação do acesso à água em relação à renda para as cidades da Região Metropolitana de São Paulo 
(2000). O primeiro mapa mostra o quintil mais rico e o segundo o quintil mais pobre.
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Figura  7  Comparação do acesso à água em relação à renda para as cidades da Região Metropolitana de São Paulo 
(2010). O primeiro mapa mostra o quintil mais rico e o segundo o quintil mais pobre.

4.2 Estudo de caso na região Metropolitana de São Paulo:  
esgotamento sanitário

Em 2000, a RMSP tinha uma cobertura de esgotamento sanitário de 86,33%, com 
aproximadamente 2,5 milhões de pessoas sem acesso. A cobertura aumentou para 
90,17% em 2010, mas, acompanhando o aumento populacional, ainda quase 2 milhões 
de pessoas careciam de serviços de esgotamento sanitário. Apesar da melhoria de 
cobertura entre 2000 e 2010, ainda resta uma pergunta: se isso também ocorreu na 
discriminação socioeconômica que motiva os déficits de cobertura. 
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Visualmente (considerando as Figuras 2, 4, 8 e 9), parece bastante claro que as zonas 
mais ricas não carecem do serviço de esgotamento. Prioritariamente, as zonas sem coleta 
de esgoto estão concentradas em regiões pobres da RMSP. As Figuras 2 e 4 mostram 
que as rendas mais altas estão concentradas no centro da capital e, conforme se distan-
cia desse centro, a renda vai diminuindo. Não coincidentemente, as regiões centrais, 
praticamente, não têm déficit no esgotamento sanitário (Figuras 8 e 9). As Figuras 8 e 
9 também mostram que isso não mudou entre 2000 e 2010, as áreas sem acesso a esgo-
tamento sanitário continuam sendo os setores censitários marginais da RMSP. 

Figura  8  Déficit na cobertura de esgotamento sanitário por setor censitário para a Região Metropolitana de São Paulo 
(2000).

Figura  9  Déficit na cobertura de esgotamento sanitário por setor censitário para a Região Metropolitana de São Paulo 
(2010).
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Figura  10  Comparação do acesso a esgotamento sanitário em relação à renda para as cidades da Região Metropolitana 
de São Paulo (2000). O primeiro mapa mostra o quintil mais rico e o segundo o quintil mais pobre.

As desagregações servem para visualizar a diferença de cobertura existente entre 
os mais pobres e os mais ricos. Independentemente de se utilizar quintis ou decis, a 
cobertura de serviços de esgotamento sanitário para as frações mais ricas da popula-
ção da RMSP é bastante alta e a diferença é pequena entre os anos 2000 e 2010 (apro-
ximadamente 99% e 99,5%, respectivamente). Diferentemente do acesso à água, a 
cobertura dos serviços de esgotamento sanitário para as parcelas mais pobres da po-
pulação era extremamente baixa (em 2000, cerca de 60% para os 20% mais pobres e 
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55% para os 10% mais pobres). Houve uma melhoria interessante em 2010 na cober-
tura de esgoto para os mais pobres (a cobertura aumentou para, aproximadamente, 
72% para os 20% mais pobres e 65% para os 10% mais pobres). Há um hiato entre 
pobres e ricos no acesso a esse serviço, porém a melhoria mostra um direcionamento 
positivo. As Figuras 10 e 11 apresentam as disparidades (entre os quintis mais ricos e 
os mais pobres) para os anos de 2000 e 2010.

Figura  11  Comparação do acesso a esgotamento sanitário em relação à renda para as cidades da Região Metropolitana 
de São Paulo (2010). O primeiro mapa mostra o quintil mais rico e o segundo o quintil mais pobre.
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5. Considerações finais
Estratégias para abordar a desigualdade no acesso à água e esgotamento sanitário e 
acabar com a discriminação envolvem reconhecer os direitos humanos individuais e 
incorporar o Direito Humano à Água e Saneamento em estruturas legais. Os Estados 
Membros devem desenvolver planos apoiados por financiamento e estratégias claras 
para superar as desigualdades. A ONU recomenda uma abordagem de realização 
progressiva, priorizando o acesso básico para todos e posteriormente buscando níveis 
mais elevados de cuidado.

Porém, o mais importante para lidar com o problema é a concentração de esforços 
para combater as desigualdades, abordando disparidades espaciais e econômicas, 
especialmente em áreas rurais remotas e favelas. Isso é ainda mais difícil em países 
que privatizaram esses serviços, devido à necessidade de regulamentação cuidadosa 
e governança regulatória. Concessões para serviços de abastecimento de água e esgo-
tamento sanitário podem levar à assimetria de informações, exigindo a incorporação 
de questões como acesso em assentamentos irregulares em contratos. Estratégias como 
subsídios cruzados, tarifas sociais e índices de correção tarifária devem ser emprega-
das para abordar problemas locais. Um sistema de “governança adequada” é crucial, 
com financiamento público desempenhando um papel-chave para garantir acesso 
equitativo, considerando as características de monopólio natural do setor de água. 
Para superar a desigualdade de maneira eficaz, o conhecimento informado do problema 
é essencial. O monitoramento baseado em médias de cobertura pode não capturar o 
problema, exigindo métodos alternativos para identificar grupos de alto risco e formas 
efetivas de traduzir essas informações em substratos que informam políticas públicas 
e estratégias de intervenção.

Esse percurso passa por estabelecer metas para acesso igualitário e monitorá-las 
em nível subnacional, isso impactará as agendas políticas dos governos, garantindo 
que os aumentos de cobertura dos serviços se iniciem pelos mais pobres. Envolve, 
ademais, a tarefa de abordar a desigualdade no acesso à água não é apenas um fim, 
mas um meio para erradicar a extrema pobreza e promover a inclusão social, econômica 
e política. E, finalmente, convida ao reconhecimento de que garantir acesso a serviços 
básicos é tarefa crucial para capacitar os indivíduos a maximizarem seu potencial e 
terem garantidas as condições para que tenham uma vida digna, enfatizando a impor-
tância de uma abordagem abrangente e baseada em direitos para a gestão da água.
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